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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.749, de 2019, do Senador 

Rogério Carvalho, que inscreve os nomes do Chefe 
Tupiniquim Tibiriçá e do Chefe Temiminó 

Arariboia no Livro dos Heróis da Pátria. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.749, de 2019, de autoria do Senador Rogério Carvalho, que 

propõe sejam inscritos os nomes do Chefe Tupiniquim Tibiriçá e do Chefe 
Temiminó Arariboia no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado 

no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º propõe a 

referida homenagem, e o art. 2º, que a futura lei entre em vigor na data de 
sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria enfatiza que: 

Reconhecer a importância dos bravos chefes Tibiriçá́ e 
Arariboia, que foram aliados dos portugueses e protagonistas do 

nascimento da Nação brasileira, é uma questão de justiça não apenas 
com sua relevância histórica, mas também com as dificuldades e o 

preconceito que os indígenas de hoje, das diversas etnias, ainda 
enfrentam para terem direito a uma vida digna no País que é de todos 
nó 
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A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 

terminativa da CE e não recebeu emenda. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 

homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

O chefe tupiniquim Tibiriçá, cujo nome significa “vigilante da 

terra”, foi um dos responsáveis pela fundação da Vila de São Paulo dos 
Campos de Piratininga, embrião da atual cidade de São Paulo. Principal líder 

tupiniquim, era amigo e sogro de João Ramalho, aventureiro e explorador 
português com grande prestígio entre os povos indígenas, em nome de quem 

defendeu os colonizadores portugueses que pretendiam se instalar na região. 

Também colaborou com o recém-chegado grupo de jesuítas ao 
Brasil, do qual faziam parte Manuel da Nóbrega e José de Anchieta, 

permitindo a construção, em suas terras, do colégio em torno do qual se 
ergueu a povoação de São Paulo de Piratininga. Anos depois, em 9 de julho 

de 1562, defendeu com bravura a pequena vila da investida de um grupo de 
índios tupis, guaianás e carijós, no ataque conhecido como Cerco de 

Piratininga. 

Convertido pelos jesuítas, recebeu em batismo o nome de 

Martim Afonso Tibiriçá. Foi, mais tarde, nomeado pelo Conselho Real 
membro da influente Ordem de Cristo, originária da antiga Ordem dos 

Cavaleiros Templários, reconhecimento inequívoco do prestígio oriundo de 
sua bravura e de sua lealdade. 

Tibiriçá morreu em 25 de dezembro de 1562, como comprova 
carta de José de Anchieta ao padre Diogo Laynes. Seu corpo encontra-se 

sepultado na cripta da Catedral da Sé, em São Paulo. 

Já o chefe temiminó Arariboia é considerado o fundador da 
cidade de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro. Uma imponente estátua do  
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líder indígena ergue-se no centro dessa cidade, desde 1965, na praça que 

recebe seu nome. Costuma-se ouvir que, de frente para a estação das barcas, 
com os olhos voltados para a Baía de Guanabara, o orgulhoso índio esculpido 

em pedra guarda a cidade que ajudou a fundar. 

Arariboia era originário de uma tribo de índios temiminós que 

ocupava a região conhecida hoje como Ilha do Governador. O grupo foi 
obrigado a fugir para o Espírito Santo frente à ameaça dos índios tamoios, 

seu maior inimigo. Quase dez anos depois, Arariboia retornou como chefe 
de um bravo grupo de temiminós para se juntar a Estácio de Sá na investida 

contra os franceses, que haviam tomado a Baía de Guanabara apoiados pelos 
tamoios. 

Com o auxílio de Arariboia e dos temiminós, Estácio de Sá 
venceu a luta contra os invasores, liderados por Nicolas Durand de 
Villegainon, expulsou definitivamente os franceses do litoral fluminense e 

fundou, em 1565, a cidade do Rio de Janeiro. 

O papel de Arariboia na conquista da Baía de Guanabara foi 

reconhecido pela Coroa Portuguesa, de quem recebeu o direito de escolher 
uma parte das terras da “banda d’além”, ou seja, do outro lado da Baía, para 

se estabelecer com sua gente. Recebida na forma de sesmaria, a área passou 
a abrigar a aldeia de São Lourenço, origem da cidade de Niterói (ou “águas 

escondidas”, na língua indígena), oficialmente criada em 1573. 

A morte desse líder indígena é assunto controverso. Há a versão 

de que teria se afogado, nas proximidades da ilha de Mocangueê- mirim, em 
1574. Outra hipótese é que teria sido vítima de uma epidemia, na mesma 

época. Seu prestígio, no entanto, sobreviveu, estendendo-se aos seus 
descendentes diretos e às gerações posteriores. 

É importante olhar para a atuação desses personagens heroicos 
da nossa história sob a ótica da sua motivação. A aliança com os portugueses 
nos primórdios da colonização do Brasil era estratégica para os grupos 

indígenas. Para muitos deles, significava segurança, algo cada vez mais 
difícil de ser alcançado em regiões onde massacres e escravização eram  
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frequentes. Significava, ainda, para o índio que se tornava súdito cristão do 

rei a vantagem do recebimento oficial de terras e o direito de não ser 
escravizado. 

Sendo assim, por terem sido personagens fundamentais que 
lutaram com excepcional dedicação e heroísmo pela construção e 

preservação do território brasileiro, é, sem dúvida, pertinente, justa e 
meritória a iniciativa de incluir os nomes dos Chefes Tibiriçá e Arariboia no 

Livro dos Heróis da Pátria. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, o projeto obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 
dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, verifica-se que a proposição em tela está 
adequadamente inserida no ordenamento jurídico brasileiro, e encontra-se, 

especialmente, em conformidade com o disposto na Lei nº 11.597, de 29 de 
novembro de 2007, que dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro dos 

Heróis da Pátria. A referida Lei determina que o Livro dos Heróis e Heroínas 
da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, 

destina-se ao registro perpétuo do nome dos brasileiros e brasileiras ou de 
grupos de brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, para sua defesa 

e construção, com excepcional dedicação e heroísmo. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 

igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 

a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 
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Propõe-se um mero ajuste redacional na ementa do projeto, para 

incorporar as heroínas ao título do livro, em consonância com sua 
denominação legal, e conforme o que dispõe seu art. 1º. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.749, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 - CE 

Dê-se à ementa do PL nº 1.749, de 2019, a seguinte redação: 

“Inscreve os nomes do Chefe Tupiniquim Tibiriçá e do Chefe 

Temiminó Arariboia no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  22ª Reunião, Extraordinária, da CE
 09 de Dezembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Eduardo Gomes (MDB)

Maria Eliza (MDB) Presente 2. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Rose de Freitas (MDB) Presente 3. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 4. VAGO

Dário Berger (MDB) Presente 5. VAGO

Mailza Gomes (PP) 6. Daniella Ribeiro (PP) Presente

Kátia Abreu (PP) 7. Esperidião Amin (PP) Presente

VAGO 8. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) Presente 3. Eduardo Girão (PODEMOS)

Carlos Portinho (PL) 4. Lasier Martins (PODEMOS)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

PSD

Antonio Anastasia (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Carlos Viana (PSD) Presente 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jorginho Mello (PL) 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Marcos Rogério (DEM)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Humberto Costa (PT)

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

Fabiano Contarato (REDE) Presente 3. Alessandro Vieira (CIDADANIA)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15Local:

Reunião:  22ª Reunião, Extraordinária, da CE
Data:  09 de Dezembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Angelo Coronel
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 1749/2019. 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. EDUARDO GOMES
MARIA ELIZA 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX X
ROSE DE FREITAS 3. JARBAS VASCONCELOS
MARCELO CASTRO 4. VAGO
DÁRIO BERGER 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. DANIELLA RIBEIRO X
KÁTIA ABREU 7. ESPERIDIÃO AMIN X
VAGO 8. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIO X
FLÁVIO ARNS 2. RODRIGO CUNHAX X
STYVENSON VALENTIM 3. EDUARDO GIRÃOX
CARLOS PORTINHO 4. LASIER MARTINS
ROBERTO ROCHA 5. VAGO
VAGO 6. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. NELSINHO TRAD
CARLOS VIANA 2. OTTO ALENCAR
VANDERLAN CARDOSO 3. SÉRGIO PETECÃOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIO
WELLINGTON FAGUNDES 3. ROMÁRIOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. JEAN PAUL PRATESX
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTAX
FERNANDO COLLOR 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. ELIZIANE GAMA
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUES
FABIANO CONTARATO 3. ALESSANDRO VIEIRA

Quórum:

Votação:

Senadora Leila Barros
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 09/12/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13TOTAL SIM 13 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 14

SVE das Comissões - 09/12/2021 11:26:14 Página 1 de 1
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 1749, DE 2019 
 
 
 
 

Inscreve os nomes do Chefe Tupiniquim Tibiriçá 
e do Chefe Temiminó Arariboia no Livro dos 
Heróis e Heroínas da Pátria. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Inscrevam-se os nomes do Chefe Tupiniquim Tibiriçá e do Chefe 
Temiminó Arariboia no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão 
da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2021.        

 

 

 

  Senadora LEILA BARROS, Vice-Presidente no exercício da Presidência
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 22ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA
DATA, A COMISSÃO APROVOU A MATÉRIA COM A EMENDA Nº 1-
CE.

(PL 1749/2019)

Senadora LEILA BARROS

09 de Dezembro de 2021

Vice-Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


